
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO
Termo de Re-Ratificação ao contrato n.º 46/13. Pregão Presencial n.º 29/13. Processo 
Administrativo: 829/13.  Termo Aditivo nº 93/13. . Objeto: Aquisição de gás GLP para 
atender as necessidades do Corpo de Bombeiros, Cozinha Comunitária e do Setor de 
Merenda  Escolar. Cláusula Primeira da Retificação: altera-se o valor constante na 
cláusula terceira e o valor do contrato nos seguintes moldes: Cláusula 1.1: Onde lê-se: 
“Cláusula 3 –  Do preço e das condições de pagamento: 3.1. A Contratante pagará à 
Contratada, pelo fornecimento do objeto descrito na cláusula 1, o preço global de R$ 
91.881,20 (noventa e um mil, oitocentos e oitenta e um reais e vinte centavos)/ Valor total 
do Contrato: R$ 91.881,20 (noventa e um mil, oitocentos e oitenta e um reais e vinte 
centavos)”, deverá ler-se: “Cláusula 3 – Do preço e das condições de pagamento: 3.1. A 
Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento do objeto descrito na cláusula 1, o 
preço global de R$ 7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta reais)”/ Valor total do 
Contrato: R$ 7.750,00 (sete mil, setecentos e cinquenta reais). Assinatura: 20/06/2013. 
Cristina Aparecida Batista – Prefeita Municipal de Pirassununga.
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